
 
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 46 

 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 

Suspende férias individuais do 
Conselheiro Substituto do Tribunal de 
Contas do Estado de Sergipe 
Francisco Evanildo de Carvalho. 

 

 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, § 2º do Regimento 

Interno deste Tribunal,  

 

Considerando o que consta na Comunicação Interna nº 6667/2022, de 

20 de setembro de 2022, 

 

RESOLVE 
 

 

SUSPENDER as férias individuais do Conselheiro Substituto deste 

Tribunal, FRANCISCO EVANILDO DE CARVALHO, a partir do dia 20 de setembro 

de 2022, restando 30 (trinta) dias de férias para serem usufruídos em época 

oportuna. 

 
 
 
CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 
 
Gabinete do Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SERGIPE, em Aracaju, 21 de setembro de 2022. 

 
 
 

FLÁVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO 
Conselheiro Presidente 
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